
II{TERESSADO(S): Do Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar no 005, de 28 de janeiro de2022.

"Dispõe sobre a autorizaçáo para o Poder Executivo Municipal
promover a compensação de créditos em precatórios com débitos de

natureza tributária ou não e dá outras providências."

Na Sessão de:
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
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io no 017212022-GP/PMC Cáceres - MT, 07 de fevereiro de2022.

A Sua llxcelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVE,II{A DOS SANTOS
Prcsidente da Câmara Municipal dc Cáceres
I{ua Coronel José I)uloe, esq. Itua Gal Osorio
Cáceres - MT - CIIP 78210-056

Identificação Interna: Mcrnorando n' 18.987/2021. dc 28109/202I

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei

Complementar no 005, de 28 de janeiro de 2022, que Dispõe sobre a autorização

para o Poder Executivo Munícipal promover c) compensação de creditos ent

precatórios com débitos de natureza tributária ou não e dá outras providências,

acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔ ENE IBERATO 
'}IASde ceres

Áv. Brasil, n" I l9 - Centro Opcracional de Cáoelcs COC - CEP 78.210-906 Cáceres M'f - Ilr.asil -
PAIIX: (065) 3223-1500 - wwrv.caccl'es.rnt.gov.br - D-mail: gabinete.cacercs@grnail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'017212022-GP/PMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 005.
de 28 de ianeiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Municipal, incluso Projeto de Lei Complementar no 005, de 28 deCàmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar no 005, de 28 de

janeiro de 2022, que Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo

Municipal promover a compensação de créditos em precatórios com débitos de

natureza tributária ou não e dá outras providências.

O referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por objeto

instituir diploma legal que possibilite a transação débitos tributários ou não do

contribuinte com créditos em precatórios devido pelo Município.

Trata-se de um negócio vantajoso para ambos os lados, visto que, em

síntese, se consolidado, extingue-se dívidas do contribuinte e da prefeitura entre

si.

No tocante ao aspecto jurídico, a compensação é instituto jurídico

que se opera quando há o encontro de contas, com a efetiva confrontação de

créditos e débitos, prevista no Codigo Tributário Municipal, artigo 289, II, que

estatui:

Art. 289. lixÍinguem o uédito Íributírrio:

()
II - ct compensação,'

Por sua vez, tratando-se de créditos oriundos de precatório, em

2016, foi promulgada emenda constitucional alterando o artigo 105 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), criando a faculdade

Av. Brasil, n" 1 l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CDP 78.2 l0-906 Cácercs - M'f - Brasil -
IIABX: (065) 3223- 1500 - wrvw.caceres.u'rt.gov.br - E-rnail: gabinete.caceres@gmail.com

a

o

, ..-



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0172/2022-GP/PMC - fls.03

dos titulares de precatórios, próprios ou de terceiros, compensarem seus

créditos com débitos de natrxeza tributária ou de outra natlreza, acrescido de

dois parágrafos, em 2017, ao artigo 105 da ADCT. Contudo, verificou-se a

necessidade de que os requisitos para sua aplicabilidade sejam definidos em

lei, levando-nos a apresentar o PLC em evidência.

Ante a importância do assunto, devido ser de interesse tanto do

contribuinte quanto do Executivo Municipal, ao propiciar economia a ambos,

solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o

Projeto de Lei Complementar n' 005/2022 em çaráier de urgência urgentíssima,

nos termos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA E,LIE BE,RATO DIAS
acercs

Av. Brasil, n' I l9 - Cctilt'o Opcracional dc Cáccrcs -- COC CEP 78.2 l0-906 Cáceles - M'l' - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 - rvrvw.cacct'es.mt.gov.br E-rnail: gabinete.caccrcs(Ogn.rail.conr .,/
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IISTADO DE MATO GROSSO
PREFBITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES
PROCURADORIA GITRAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO5, DE 28 DE TANEIRO DE 2022

"Dispõe sobre a autoÍização para o Poder Executivo
Municipal pÍomover a compensação de créditos em

pÍecatórios com débitos de natureza tributária ou não e dá

outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas prerrogativas que
llre são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara Municipal
de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a compensação de créditos em precatórios com débitos de natureza tributária ou
não, inscritos ern Dívida Ativa coln a Fazenda Pública do Município.

§ 1' O titular do crédito decorrente de precatório poderá transferi-lo, por meio de cessão, a qual somente
produzirâ efeitos após comunicação formalizada ao tribunal de origem e à Fazenda Municipal devedora,
noticiando a negociação, nos exatos termos cios §§ 13 e14 do art. 100 da Constituição Federal.

§ 2o Assegurar-se-â aos terceiros adquirentes de precatórios a possibilidade de cornpensação com débitos
tributários ou de outra natureza.

Art. 2o A autorização a que se refere o art. 1o desta Lei Complementar estende-se aos créditos da Fazenda

Municipal de natureza não tributária, incluindo os créditos consolidados em REFIS, bem como entre
tributos de espécies diferentes, portanto, com clestinações orçarnentárias e sociais diversas.

§ 1" Os titulares clos créditos considerados de pequeno valor decorrentes de obrigações da Fazenda
Municipal, resultantes de decisões judiciais transitadas em julgado, nos termos do art. 100, § 3", da
Constituição Federal, após expedição de ofício contendo a necessária Requisição de Pequeno Valor -
RPV, do juízo competente, poderão sel objeto de cornpensação de débitos de natureza tributária ou não,
desde que haja comprovada anuência do titular do rnencionado crédito (RPV).

§ 2" Considerar-se-á, para os efeitos desta Lei Cornplementar, pequeno valor os créditos decorrentes de
obrigações da Fazenda Municipal que não ultrapassem o valor de It$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3o A compensação de que trata esta Lei Complementar condiciona-se, cumulativamcnte:

I - à previsão do precatório no Orçamento vigente do Município;

II - ao crédito tributário a ser compensaclo não ser objeto na esfera adrninistrativa ou judicial, de qualquer
irnpugnação ou recurso, ou, sendo, haja a expressa renúncia;

III - ao pedido de compcusaçào corn o aceite do titular clo créclito constante no precatório, ou de seu
portador, subrneticlo à análise prévia da Procuradoria Fiscal, com parecer favorável;

IV - O Parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, sobre o interesse e a conveniência na realização da
compensação pela Administração Pública;
V - ao valor do precatório e ao do crédito tributário ou não.

Art. 4o A compcnsação do crédito tributário poderá ocorrer com o precatório judicial, nos terrnos do

PROJETO DI' LEI COMPLEMEN'TAR N' OO5 DE 28 DE JANEIITO DD 2022
Avenida Ilrasil n' 719 - CDP-7a.200.000 !'onc
tlairro Jardim Celcste - Cáccres - Mato Grosso.
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PREFEITURA MUNICIpAT, »B cÁcrnns
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artigo 170 do Cócligo Tributário Nacional.

Art. 5' A compensação de que trata esta Lei Complementar irnplica:

I - na confissão irretratável da dívida e da responsabilidade tributária;

I1 - na extinção do crédito tributário, parcial ou integralmente, até o limite efetivarnente compensado.

Art. 6o A iniciativa para a realização cla compensação nào suspende a exigibilidade do crédito tributário,
a fluência dos juros de mora e dos demais acréscimos legais, nem garante o seu deferimento.

Parágrafo único. Observar-se-á, quando da atualização monetária c1o valor do precatório, a inciclência
dos juros até a data da efetiva transação, respeitando- se os critérios da sentença judicial

Art.7o A extinção dos débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, decorrente da compensação prevista

uesta Lei, não dispensa, quando for o caso, o pagamento das despesas processuais e de honorários
advocatícios.

Art. 8o O pedido de compensação deve ser dirigido ao Secretário Municipal de Fazenda com a indicação

do valor do crédito tributário e do precatório a serem compensados.

§ L" Efetivada a compensação, subsistindo saldo de precatório ou de crédito tributário, o valor
refiranescente permanece sujeito às regras colnuns do débito ou do crédito preexistentes, conforme o caso,

previstas na respectiva legislação.

§ 2' Após efetivada a transação e a utilização do precatório, total ou parcial, a Fazenda Municipal deverá

oficiar o Presidente do Tribunal competente cornunicanclo a quitação (total ou parcial) do referido
precatório.

§ 3" Atendidas todas as exigências desta Lei Cornplementar, caberá ao Secretário Municipal de Finanças,

mediante a anuência da Chefia do Poder Executivo, hornologar a colnpensaçào, por rneio da expedição

de ato próprio.

Art. 9u Observar-se á o tlansculso ternporal de 5 (cinco) anos da constituição clo créclito tributário a ser

cornpensado, conforrne determinam as legislações estaduais e federais.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no ptazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação

Art. 11. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 28 de janeiro de2022.

ERATO DIAS
de Cáceres

PROJETO DE LEI COMPLI'MEN'IAR N' OO5 DI' 28 DI' JANEIRO DD 2022
Avenida llrasil no ll9 - Clrl'-78.200.000 I,-one
Ilairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DD MATO GROSSO
CÃMARA MUNICIPAT DE CÁCERES

Ilarecer n" 03312022

I{cÍ'erôrrci:r: Processo n" 497 12022

Assurrto: Projeto de Lei Coniplementar no 005, de 28 de janeiro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinarlo por: Pref'eita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - I{EL,ATOR.IO:

O Projeto de Lei Cornplementar no 005, de 28 de janeiro de 2022, dispõe

sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal promover a compensação cÍe créclitos

ell precatór'ios cout débitos cle natnreza tributária ou não e clit outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO REI,ATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de antoria do Poder Executivo Municipal,

lepresentado pela Excelentíssinra Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre antorizaçáo para o Poder Executivo lvÍunicipal promover a compensação de

créditos em precatórios corn débitos de natureza tributária ort não e dá outras providências,

O artigo lo, do presente projeto de lei cornplementar dispõe que:

Ilua Coronel José Dulce esquina corr ar Rua Cieneral Osót'io, centro, Cáccles/MT - CIIP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1701 Fa;i (ú-5) 3223-6862 sito: '"vtvrv.carnaracacet'cs.tnt gov.br
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ESTADO DD IIÍATO GROSSO
cÃMARA MUI{ICIpAL DE CÁCERES

"Art.lo Fica autorizada a compensação de créditos enr precatórios com

débitos de natureza tributária on não, inscritos ern Dívida Ativa com a

Fazenda PÍrblica do Município.

§ l" O titular clo cródito decorrente cle prccatório poderá transfleri-lo, por

meio cle oessão. a qual sornente produzirâ elcitos após comunicação

fonnalizaCa ao tribunal de origem e à Irazenda Municipal devedora,

noticianclo a ncgociação, ncs exatos termos dos §§ 13 el,4 do art. 100 da

Constituição Federal.

§ 2o Assegurar-sc-á aos terceiros adquirentes de precatórios a possibilidade

de conipensação corn débitos tributár'ios ou de outra natureza,"

)Va. justilicativa a.presentada, o Poder Exccntivo Municipal apolrta que

tratanclo-se de créditos oriunclos c1e precrtórlo. cm ZAl6, lo; prornulgatia ctle nda

corrstit,,rcicnal alterarrdo o in'tigo 105 dr: r\to clas Disl:osições Constitucionais Transitci'ias

(ADCT), criando a Íàculdiuie Cos tiLulares de prêcatórios, pr'ó1,'rios ou dc lcricircs,

coi.ltpensarerr-l selis creÍditos corn c'íébitos de naturcza tributária ou de outra natureza, açt'esciclo

de dois parágraflos, enr 2017,ao altigo 105 da ADCT" Contudo, vcrificon-se a iieccssidade de

que os requisitos ltara sua aplicabilidade sejam definidos etr lei, levando-nos a apt'escLttar o

P[,C crn evidência.

O Ctidigo Tribuiário ll'-rr.:ir:iira!jír a.utoriza o Pcclet' Executivo l\{tttiiçiiral cnr

fazer a ret-erida compensação, ser:ãc t'ejtntcs:

"m O Ch,eie clo Poder Fl>recutivo ivÍunicipal poclorá a'.ttcrizar a

Secl'eiaria lv{unicipal de Fazenda a promovcl' a colnpensação dc ciéditos

tributários cont créditos líqtridos e ccrtos do sujeito passivo colttra a

Fazenda Pública Municipal, r'ettcidos ou vincendos, colrpl'eendetldo os

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, semprc que o

interesse do Muiricípio o exigir',

Parágrafo útrrico. O Secretário Municipal de Fazenda

necessários à lortnaiização da compensaçãc previsia I

l{," C*rrr:l J"se D..il.t .rquiã.-l,r . ú, C",*,"t Ot;,io, centro, Cilceres/lr{'['- CEf': 78.200-0C0

poderá cxpedir os atos

no caput dcstc artigo.

Fonc: (65) 322i-i707 ira.< (65) 3223-6i162 si[g: rv*rv.ctitnaracacercs'nrt gov br i

l
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D§?IIDO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

poderá ser

ou taxa d(]

Árt. igljO crédito contra a Fazenda Púrblica Municipal dccorrente de

pagamento indevido a título de tributo, lxulta e encargos,

Çompensado com o valor a recolher correspondettte a imposto

nresrna cspécie u- dcstiuação. itpurfldo cnt pcríodos sttbscqttclttes.

§ l" A cornpensação ser'á admitida apenas para os créditos já constituírJo:;,

resolvendo-se a obrigaÇão tributária pelo encontro dc coÍltas ef€tuaclo entre

os valores a l)allar e a receber, clevendo eventual saldo clevedor ser pago llelo

contribuiute uo ato declaratório de compensação.

§ 2o Sendo vinc,endo o crédito do su^ieito passivo, a lei determinará, para os

efeitos deste artigo, a apuração do seu motttaníe, não poderrdo, poréltt,

corninar reclução maior qlle a corrsspondente ao juro de 1%o (urn pol ccnto)

ao mês pe[o tempo a dccort'cr. eutrc a clata Ca comi:ettsz:çãcr '.r a cltr

vcncirnento.

'fodo c qualquer perlido de contpct-,sação, transaçâo e r,-.llissão.

deverá ser feito crn petição dirigida ac Seoretário Municipr,l cle Fazurda, qtle

analisará os funclamentos do pcdido, solicilará a juntacla dos docurlentos

que entender necessários e poderá clecidir dc dttas maneiras, a saber:

i - Indeferindo, por ser o pedido impossível olt contrário aos intet'esses cla

Fazenda Púrblica }lurr icipal ;

Il - Acolhendo o pedido e encaminhando-o à Procuradoria Celal do

i\4 r.rn ioípio, p:.ra aná[ ise clos aspectos j :irídico-lega is.

Parágraf-o único. Sendc, inclelerido. nos tci'ntos cio inciso I cl:stc a.t'l-igo,

cal',erii ao conirLritiirte. uo prazo improri'cgiivel dc 15 (qu:nze) dies, recurso

d;r'igido ao Pre{'cltc ir4unicipal, qLre pocierá r,'lantei'a clecisãto elo Seçr'ctárirr

..
li4unicipai Ce IrazeuCa, encerianclc-r dellnitivarirente o assttrtto, i'rit t'ciort.;.tiil' :t

decisão, acoll;etrdo o pedido, de,';tle que ou'rida a Procut'adoria Geral rlo

ir{un icípio.

Art, 293-j A Procuradoria Gersl do Município dará, obrigatoriartreltte,

parecer co:tciusivo sobre a questão, encaminitando-o ao Prefeito lvírrnicipal,

que deciclir'á pcio clçÍ-ct'iineritc c'.r iqCefei'ilncnto clo recurso pl'cvislo no

parágralo útrico cio artigo 292 da l:,resente Lci Contplententar.

Rna Col'on,:l José I),.:lcr: esrili:rr;i car:r a iLr,a Gene.'r,l íJsclio, cctti"'o, Ciiccres/rVl'f * CEI': 7ti.200-0t)0
Fone:í65)3223-1707 irax(65))223-0862 sitc:u,l,rv.carnal'acaceres.!nt.gov.trr
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T,S,TADO DE MÂTO GROSSO
cÂHARA AIUNICIPAL DE CÁCERES

'§r't, 294. A compensação e a transação serão objeto de tertno clc

comprornisso, í'imrado pelo sLÚeito passivo constando a assinatLlra do

Secre tár'io l\4unicipal dc Fazenrla."

'/ril".ilE:D vecl;:ia a cotxpensação rncdiante o epro','citatuento c're tribtlto,

objeto de contesiação judicial pc;iri su.jeito passivo, antes clo tt'âttsiic etl

j rI I gaclc-' d a,.'es1:ectiva ilec isão j ud ici a1. "

O preseute prc,ietc Cc lei complómcntar veio espccificar trelltoi' a uratéria,

c, corrsiclerando que a prescnte regulamentação encontra gr"tarida no Código Tributário

MLrnicipal, raz.ão pela qual uão venros óbioe para a sua aprovação. '

Curnprido os reqirisitos legais, e. bgseando nos fundarnentos acinra citados,

voto pcla ç9ll§(itg-C1e.U3lidêdc-glogrl-i{arlc do t)rojeto Ce Le i Complemenlar no 0C5. cle 28 cle

.irttteit'rr dc 2022.

t.: r:

UI-. DA-DECLSA(} DA CoMlssÃO:

A Cornissão dc Corrstituição c Justiça, -frabalho e Redação asolhe e

aconrpanha o voto clo Relator, votando pela constitucioualidadc e leg:rlitlarle clo I'roicto de

l,ci Complementar no 005, de 2E de janeiio de2022..

É c, ntrsso llerecer, o qual subnreternos à elevada apl'ecia.çÍo Plenárili^

Sala cla.s Sessões,22 de fevercirg /a" ZOZZ.

I

Ilua Coronel José IJr,lce escluina conr n Iiua Gc:rrelal Osório, cr:tttro, Cácclcs/lvÍ f - CEI): 78.200-00íi
Foue: (65) 3223-l'i0'l lrax (ú5) 3?23'6862 site: rvrlrv.ulrnctacucctc's.tni.gor'.br





ESTÁDO DE MÁTO GROSSO

cÂM,qRÁ MUNICIzAL DE cÁcgnns
co*ttssÃo DE ECoNuMIA, FINANÇAS E zLANEJAMENTI

cotvussÃo »r ncoNotula. rrxaNets n rraNr"rnvmNro

Parecer n." 4212.022.

Assunto: Projeto de Lei Complementar n.o 05 de 28 de janeiro de 2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar no 005, de 28 de janeiro de 2022, que

dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal promover a compensação de

créditos em precatórios com débitos de natureza tributária ou não e dá outras providências,

Este é o Relatório.

il _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei Cornplementar no 005, de 28 de

janeiro de 2022, que dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal promover a

compensação de créditos em precatórios com débitos de naturezatributária ou não e dá outras

providências.

Primeiramente, o presente Prqeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejarnento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorram para aumentar ou diminür tanto a despesa como a receita púlica, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a firndamentação legal.

)
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Artigo 39. À Comissão de Economi4 Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
()

O referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por objeto instituir diplorna

legal que possibilite a transação debitos tributários ou não do contribuinte com cróditos em

precatórios devido pelo Município.

Extraímos que trata-se de um negócio vantajoso para ambos os lados, visto que,

em síntese, se consolidado, extingue-se dívidas do contribuinte e cla prefeitura entre si.

Por sua vez, tratando-se de creditos oriundos de precatório, em 2076, foi
promulgada emenda constitucional alterando o artigo 105 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT), criando a faculdade dos titulares de precatórios,

proprios ou de terceiros, compensarem seus créditos com débitos de naturezatributâria ou de

outra natureza, acrescido de dois parágrafos, em 201'7, ao artigo 105 da ADCT.

Mas, é necessário que os requisitos para sua aplicabilidade sejam definidos em lei,

levando-nos a apresentar o PLC em evidência.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei Complernentar n" 005, de 28 dejaneiro de

2022.
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III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eproyaçãq do Projeto de Lei Complementar no 005, de 28 dejaneiro

de2022.

Leis.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 14 de março de2022.

ira - (CIDADANIA)

Mang{tfuosa - (PSB)
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